PARECER N° 1251, DE  2003.

DE RELATOR ESPECIAL, em substituição ao da Comissão de Segurança Pública, sobre o Projeto de Lei n° 371, de 1997

De autoria do Deputado ELÓI PIETÁ, o Projeto de Lei n° 371/97 cria o sistema de número fechado de presos nas unidades prisionais subordinadas às Secretarias da Segurança Pública e da Administração Penitenciária.

Nos termos do item 3, parágrafo único, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 97º a 101º Sessões Ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, esgotou-se o prazo sem o oferecimento do parecer respectivo, ensejando o requerimento de designação de relator especial, nos termos do disposto no § 2° do artigo 61 da VIII Consolidação do Regimento Interno, cabendo a relatoria ao Deputado José Baccarin que opinou favoravelmente, por não encontrar óbices legais e constitucionais.

Remetido à Comissão de Segurança Pública, esgotou-se novamente o prazo regimental sem que a Comissão oferecesse parecer sobre o mérito, tendo sido requerida a designação de Relator Especial.

Tendo recaído a designação sobre minha pessoa, passo a opinar sobre o mérito da propositura.

Não há hoje quem não reconheça que o fato de a maioria dos locais destinados ao recolhimento de presos estarem com sua capacidade superada em muitas e muitas vezes é fator que contribuiu para a intranqüilidade social.

Isso é ainda mais verdadeiro quando se pensa nas delegacias e distritos policiais, cujos funcionários são desviados de suas funções de investigação dos crimes para exercer as de guardas de presídio.

A situação é tão grave que o Ministério Público tem ingressado com medidas judiciais para obrigar o Estado a remover para estabelecimentos penitenciários os presos condenados recolhidos às delegacias de policia e às cadeias públicas, sob pena de sofrer pesada multa diária. No município de Mogi das Cruzes, ação civil pública proposta pelo Promotor de Justiça da Comarca com o objetivo acima referido foi julgada parcialmente procedente.

Nunca é demais lembrar que, quando se começou a adotar essa prática, ela era considerada medida de emergência e exceção, e acabou virando a regra, a ponto de motivar a construção de "Cadeiões" sob a responsabilidade da Secretaria de Segurança Pública; que destinou quadros funcionais específicos para seu funcionamento, em detrimento da segurança pública geral. Os "Cadeiões", ressalte-se, também não resolveram o problema e sua construção, feita de afogadilho, resultou em prédios frágeis, completamente inadequados, sob qualquer ponto de vista, ao recolhimento de pessoas presas.

O quadro nas unidades prisionais subordinadas à Secretaria da Administração Penitenciária não é mais animador. É certo que nas penitenciárias, nos presídios e nas casas de detenção - excetuando-se a Casa de Detenção "Flamínio Fávero" - a superlotação não chega aos níveis dramáticos registrados nas unidades da Secretaria da Segurança Pública. Ainda assim, o número de presos recolhidos a tais estabelecimentos supera a capacidade inicialmente fixada, com reflexos na segurança, no tratamento penal, incluídas aí as assistências previstas em lei: jurídica, à saúde, material, social, educacional e religiosa. As deficiências no tratamento penal, por seu turno, tem repercussão imediata sobre o preso e mediata sobre a sociedade que um dia irá recebê-lo de volta, questão que merece ser refletida por todos as pessoas preocupadas com a segurança pública.

A Casa de Detenção "Flamínio Fávero", no Carandiru, chega, nos dias de hoje, novamente à marca de quase sete mil presos, que ostentava por ocasião do massacre de 1992. Este dado, por si só, justificaria o projeto ora em exame.

Assim é que a, propositura cria um mecanismo que, em prazo razoável, permitirá que se ponha fim à prática de recolher presos condenados a estabelecimentos que não são destinados ao cumprimento 
de pena, como é o caso dos distritos policiais e cadeias públicas. Impedirá, também, que as vagas hoje existentes, principalmente nos estabelecimentos de regime fechado, sejam multiplicadas sem a correspondente atribuição de espaço, condições materiais e humanas suficientes para um funcionamento efetivo e dentro das normas legais pertinentes.

Ressalte-se que a obediência às disposições legais e aos tratados internacionais sobre a matéria dos quais o Brasil é signatário constitui condição de respeitabilidade das instituições democráticas. Além disso, quando o Estado exorbita na punição, ela deixa de ser justa, tornando-se, portanto, inútil socialmente, quando não funciona como fator gerador novos crimes.

Posto isto, meu parecer é FAVORÁVEL ao projeto em apreço que, repita-se, cria instrumento eficaz para a superação do grave quadro atual do sistema prisional paulista.
.
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